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PROJETO DE LEI No  4137, DE 2004

(Do Sr. Julio Lopes)

Estabelece normas gerais para utilização e disposição de biossólidos gerados por estações de tratamento de esgotos e de lixo, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais para utilização e disposição final de biossólidos gerados por estações de tratamento de esgotos sanitários e de lixo urbano.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se como biossólido a matéria orgânica estabilizada resultante do tratamento de esgotos sanitários e da compostagem de lixo, cujo teor de umidade lhe proporcione condições de manejo como sólido.

Art. 3º A destinação final dos biossólidos gerados  por estações de tratamento de esgotos sanitários e de lixo urbano atenderá aos seguintes requisitos mínimos:

I – compatibilidade com as políticas urbana, ambiental e agrícola da região onde são gerados;

II – eliminação de riscos à saúde pública;

III – eliminação de riscos de poluição e contaminação do solo e dos aqüíferos subterrâneos;

IV – prioridade à utilização como insumo industrial, agrícola, florestal e em urbanização e jardinagem;

V – disposição em aterros sanitários, quando não forem viáveis nenhum dos usos relacionados no inciso IV.

Art. 4º A utilização de biossólidos na agricultura, no reflorestamento e em urbanização e jardinagem será feita de acordo com limites seguros para a saúde pública e o meio ambiente dos seguinte indicadores:

I – possibilidade da presença de microrganismos patogênicos por unidade de peso de matéria sólida seca;

II – quantidade de ovos viáveis de parasitas intestinais por unidade de peso de matéria sólida seca;

III – teor de metais pesados por unidade de peso de matéria sólida seca.

Parágrafo único. Na classificação a que se refere o caput, devem ainda ser considerados:

I – as espécies cultivadas e as condições de consumo dos produtos colhidos;

II – o tempo decorrido entre a aplicação do biossólido e a colheita;

III – as possibilidades de contato das pessoas com o biossólido e com o solo em que for aplicado.

Art. 5º Não é permitida a aplicação ou disposição de biossólido:

I – a menos de cinqüenta metros de nascentes e cursos de água;

II – em áreas cujo lençol freático esteja, em média, a menos de um metro de profundidade;

III – em áreas com declividade superior a dez por cento, exceto se protegidas por terraços ou curvas de nível;

IV – em períodos de chuva, com escoamento superficial intenso;

V – a menos de cento e quarenta metros de edificações residenciais;

VI – a menos de quinze metros de edificações e vias de uso público.

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal complementarão o disposto na presente Lei, nos termos dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na ausência de legislação específica estadual ou do Distrito Federal, é permitida a utilização de biossólido de acordo com os limites e recomendações da norma técnica norte-americana USEPA Part-C 503.

Art. 7º A utilização ou disposição final de biossólidos será autorizada e controlada pelo órgão responsável pelo licenciamento ambiental da estação de tratamento de esgotos ou usina de compostagem de lixo que o produzir.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto no art. 4º desta Lei.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em alguns tipos de estação de tratamento de esgotos, a matéria orgânica e os sólidos dissolvidos são separados da água, gerando uma matéria pastosa, rica em fósforo e nitrogênio, denominada lodo. Este lodo, após ser estabilizado por meio de digestão aeróbica ou anaeróbica constitui o biossólido, cujas características se assemelham às dos estercos bovino e de aviários, amplamente empregados na agricultura. Biossólido de características semelhantes também é produzido na compostagem da parte orgânica do lixo urbano. 

Com o aumento da quantidade de estações de tratamento de esgotos e de compostagem de lixo, tem crescido a produção de biossólido, gerando a demanda de formas de utilizá-lo ou dispô-lo de forma segura à saúde pública e ao meio ambiente.

O biossólido tem ampla aplicação na agricultura, na silvicultura e na execução de gramados e jardins urbanos e ao longo de rodovias e ferrovias. Isto porque, além de ser rico em fósforo e nitrogênio, principais nutrientes dos vegetais, melhoram a textura dos solos, aumentando a capacidade de retenção de umidade e as condições de enraizamento das plantas. Seu emprego nesse setores reduz a demanda de fertilizantes químicos e contribui para a conservação dos solos com ganhos econômicos diretos e efeitos positivos ao meio ambiente natural. Em regiões com solos pobres, como a dos cerrados do Planalto Central e do Semi-Árido nordestino, é enorme o potencial de emprego do biossólido na agricultura, na silvicultura e até na recuperação florestal de áreas degradadas.

Na indústria, o biossólido é empregado na produção de blocos para a construção civil e como agregado ou matéria inerte para fertilizantes químicos.

Apesar de ser um material utilizável de forma econômica, podendo, inclusive, contribuir para a viabilização financeira das unidades de tratamento de esgoto e lixo, o biossólido requer uma série de cuidados em seu manejo. Isto porque microrganismos patogênicos e substâncias perigosas podem passar pelo sistema de tratamento em quantidade ou teores capazes de colocar em risco a saúde das pessoas e a integridade do meio ambiente.

Bactérias, vírus e ovos de vermes causadores de doenças, como a hepatite, várias disenterias infecciosas, helmintose e giardíase podem ser encontrados no biossólido seco. Resíduos de metais pesados, como mercúrio e cromo, tóxicos aos seres humanos e prejudiciais ao meio ambiente, são, também, limitadores do uso do biossólido, principalmente na agricultura.

A falta de marcos legais tem, por estas razões, causado dúvidas e dificuldades para o uso do biossólido. Exemplo recente ocorreu no Distrito Federal, onde esse material, aplicado em uma propriedade agrícola, foi transportado pelo escoamento de água de chuva para outra propriedade e para um curso de água próximo, o que gerou o impedimento, por meio judicial, da continuidade desse uso.

No entanto, se o biossólido for utilizado com os cuidados necessários, como vimos, tal utilização é vantajosa tanto do ponto de vista econômico, como ambiental.

O Projeto que ora apresentamos, atendendo ao disposto no art. 24 da Constituição Federal, limita-se ao estabelecimento de normas gerais para a utilização do biossólido. O detalhamento técnico deve ser feito pelos órgãos competentes do Poder Executivo, como os Ministérios da Saúde, do Meio Ambiente e da Agricultura e pelos Estados e Distrito Federal, aos quais compete emitir o licenciamento ambiental das estações de tratamento de esgotos e das usinas de compostagem de lixo, produtoras do biossólido.

Cabe destacar ainda que as especificações técnicas sobre a produção e caracterização do biossólido são objeto de normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, revisadas e atualizadas periodicamente. A ABNT, apesar de ser uma organização civil não-governamental, é a entidade normativa oficial brasileira.

Nossa abordagem, além de adequada do ponto de vista constitucional, permite flexibilidade suficiente para adaptar a regulamentação do uso do biossólido às características locais e regionais e à evolução tecnológica e científica, as quais seriam inviáveis com a fixação de parâmetros técnicos em lei.

Isto posto, contamos com o apoio do ilustres colegas Parlamentares para o aperfeiçoamento e aprovação de nossa iniciativa.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Deputado Julio Lopes 

